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ATOS DA CVI

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2023

Registro no TCE nº: D5D92D92477470AC4A078A89F5AA62E63CF493C0

OBJETO: Contratação de 24 (vinte e quatro) assinaturas anuais, sendo 16 (dezes-

seis) assinaturas na versão impressa, e de 08 (oito) assinaturas na versão on-line, do 

Jornal Diário do Litoral (Diarinho) para a Câmara de Vereadores de Itajaí.

Afigurando-nos que a contratação é legal, com base no parecer jurídico de fls. 28-36, 

devidamente justificado, reconheço e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº 

05/2023, fundamentada no caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e alterações, e os 

atos do procedimento em favor da empresa MA Mídias Ltda., inscrita no CNPJ sob 

nº 40.003.710/0001-90, para prestação dos serviços supramencioandos no valor 

total contratado de R$ 15.321,60 (quinze mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta 

centavos) para o período e ordeno que se proceda a publicação do referido objeto, 

para sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos. 

Itajaí (SC), 28 de março de 2023.

Ver. RUBENS ANGIOLETTI

Presidente da Câmara de Vereadores

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2023

Registro no TCE nº: D5D92D92477470AC4A078A89F5AA62E63CF493C0

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, situada na Av. Ver. Abrahão João 

Francisco (Contorno Sul), nº 3825, Bairro Ressacada, Itajaí, Santa Catarina, inscrita 

no CNPJ sob o nº 83.500.603/0001-80, torna público que contratará mediante 

Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações, a empresa MA MÍDIAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

40.003.710/0001-90, para o fornecimento de 24 (vinte e quatro) assinaturas anuais, 

sendo 16 (dezesseis) assinaturas na versão impressa, e 08 (oito) assinaturas na versão 

on-line, do Jornal Diário do Litoral (Diarinho) para a Câmara de Vereadores de Itajaí, 

pelo valor global de R$ 15.321,60 (quinze mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta 

centavos). Ratificação: Ver. Rubens Angioletti. 

PETERSON CORRÊA

Secretário de Administração e Finanças Interino

ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DO PROCON



ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.889, DE 27 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO IV, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO 
ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, 
da Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 75846/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para viabilização de projetos 
firmados e demais despesas do Instituto Itajaí Sustentável:

Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável – INIS
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável – INIS
Funcional-programática: 4.122.8
Ação: 2.145 – Apoio Administrativo ao Instituto Itajaí Sustentável
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.606660/657
Valor: R$ 400.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais), será coberto com recurso proveniente do superavit financeiro do exercício 
anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de março de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.890, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ATENDI-
MENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, da 
Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 75900/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância R$ 262.066,24 
(duzentos e sessenta e dois mil, sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos), des-
tinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal 
vigente, referente aos recursos de doação, através de dedução do Imposto de Renda – 
Resolução 064/2021/COMDICA, de 04/11/2021:

Órgão: 99000 – Fundo Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente – 
FMACA
Unidade orçamentária: 99099 – Fundo Municipal de Atendimento à Criança e ao 
Adolescente – FMACA
Funcional-programática: 8.243.6
Ação: 2.99 – Ações Inovadoras e Complementares na Política de Promoção, Proteção, 
Defesa e Atendimento dos Direitos das Crianças e Adolescentes
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.609990/658
Valor: R$ 262.066,24

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de março de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.891, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA PROCURADORIA-GERAL DO 



MUNICÍPIO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, 
da Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 77091/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância R$ 
1.330.000,00 (um milhão, trezentos e trinta mil reais), destinado a suplementar a 
dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, visando cobrir 
despesas referente a pagamento de multa por dano ambiental - FATMA:

Órgão: 3000 – Procuradoria-Geral do Município
Unidade orçamentária: 3003 – Procuradoria-Geral do Município
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.6 – Apoio Administrativo à Procuradoria-Geral do Município
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/503
Valor: R$ 1.330.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de março de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.892, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, 
da Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 77326/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância R$ 77.160,00 
(setenta e sete mil, cento e sessenta reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, visando suprir despesas de 
capital para aquisição de computadores:

Órgão: 3000 – Procuradoria-Geral do Município
Unidade orçamentária: 3003 – Procuradoria-Geral do Município
Funcional-programática: 14.422.1
Ação: 2.7 – Apoio Administrativo ao PROCON
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.300193/659
Valor: R$ 77.160,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de março de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.893, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SUPERINTENDÊN-
CIA DO PORTO DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, da Lei 
Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 77318/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para adequações na área 
operacional, visando o atendimento das exigências dos órgãos fiscalizadores e, em con-
seqüência, disponibilizar aos usuários instalações com padrão de qualidade necessário 
aos serviços prestados pela Superintendência do Porto de Itajaí:

Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Unidade orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Funcional-programática: 4.122.15
Ação: 2.166 – Apoio Administrativo à Superintendência do Porto de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.606300/630
Valor: R$ 360.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais), será coberto por conta da anulação da seguinte dotação:

Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Unidade orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Funcional-programática: 4.122.15
Ação: 2.166 – Apoio Administrativo à Superintendência do Porto de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.606300/629
Valor: R$ 360.000,00
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de março de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


